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LIVRO N.o 2 - REGISTRO 
GERAL [ ~:~;~LA J C :~HA J COMARCA :8.0 PAULO 

1990 •• 
Oficial 

da Quadra· Q-l. , do lotea- Imóvel: O lote de terreno sob n." 02 
mento denominad9 •• J AR OIM MARAJOA RA " • situado nesta cidade, com a área. 

de 250,00 m.et:rO$ quadrados. medindo 10,. 00: metros de frente paea a 

Rua 13 ; .1.0,00 metros nos' fundos, confrontando com. O lote nl! 13,onde 
há vi.e1a sanitária por 25 ~OO met.ros, em ambos os lados, confrontan- 

do de um lado COIIl o lote ri." O~ e do outro lado com o iate nº 03-.-- 

Identifica.çã.o Cadastral: 01.01.293.0023.00l. 
Municipal des~ cidade. 

na Prefeitura 

Proprietária: IMOBILIÁRIA NOVA AMÉRIC·A LTOA., inscrita no CGC-MF 
n," 51.909.901/0001-31, com sede na cidade de Campinas - SP. 

Registro Anterion R. 04/M. 12.099 (loteamento), em 03 de fe v ereiro de 
1983. do Cart6rio de Registro de I mó v eis e Anexos da Comarca de Amparo - SP. 

Matrí.cula aberta a. requerime~arte interessada. 

O O~i(:~ ~ o ~ (F1a.uzil.i.no Ârauj O d os Santos). 

R.01 - Em 09 de maio de 2006. 

Ref. Prenotação n° 59.106, de 19 de abril de 2006. 

DESAPROPRIACÃO AMIGÁVEL: Por escritura pública de aquisição 
de im6veis em decorrªncia de de~aprop:r:iação amigável, de 09 
de março de 2006, lavrada no Tapelião de Notas da sede desta. 
Comarca, às fls. 285/290, do Livro n° 226, a proprietária 
TRANSMITIU '0 IMÓVEL à TíTULO DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁYEL, 
pelo valor de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocenLos reais), 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA, insci·ta no CNPJ sob n° 
46.410.775/0001-36, com sede nesta cidade, na Praça Epitácio 
Pessoa n° 03, cujo imóvel foi declarado de utilidade 

Ipública, através do Decreto n° 1.541, de 08/09/2005 e 
Decreto n° 1.576, de 16/02/2006, para futuras construções de 
interesse social. Consta no título, declaração da 
transmitente, que o imóvel encontra-se contabilizado em se~ 
ativo circulante, e que não az e nunca fez parte de' seu 
ativo imobilizado. (microfi .ri " 59.106). 
O Escrevente Autoriz . (Valter Andre Trevizan) 

de Fatim~ Gonçalez) 
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-AV.02 - Em 23 de maio de 2017. 

'Ref_ Prenotação nO 93.845, de 15 de maio de 2017_ 

.DESAFETACÃQ: Procede-se a esta averbaçao a requerimento da 
~ proprietária, PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA, ,de '12 de maio de 
. 2017, para constar que o .imõvé1· objeto desta matrícu1a· foi 
: desafetado ciQ sua destinação original. e i.ncorporado à ca tegoría 
; de bem d.e uso ciomi.nical., nos· termos da Lei nQ 3.633, de 10 de 
maio de 2017. (microfilme nO 93.845) 

.. ~~ .. .s : \A~ .. . A Escrevente Autar~zada/" ~ I._,"""_ JV~. (Rober:ta de Moraes} 

A Substituta do Oficial, (_ ~ (Maria Amália Sartori) 

C=E=R=T=I=F=I=C=O e dou te que a presente certidão extraída em forma' 
reprográfica é cópia autêntica da matrícula a que se refere e o imóvel a que alude tem 
sua situação com referência a alienações e constituições de ônus reais, integralmente 
noticiada na presente reprodução, extraída nos termos do ~ JO, do Artigo 19, da Lei n° 
6.015/73, inexistindo qualquer registro de citação de ações reais e pessoaís 
reipersecutórias sobre o imóvel. - O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.- Pedreira, 
data e hora abaixo indicados.- 

Fabio Lui3 Niero - E3crevente Autorizado 

1 
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Ao Oficial.: R$ 31,68 
Ao Estado .. : R$ Nihil Certidão expedida às 10:41 :34 horas do dia 13/03/2019. 
Ao Il?ESl?:.:: R$ Nihil Para lavratura de escrituras esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP XIV 15 "c"). Ao Reg. eJ. vJ.1 R$ NJ.hJ.1 ' , I " !~ ~r~ ~~r !! Ei~H ~::ii::: ~~ ;;;trole de certidão: 111111111111111111111111111111111111111 I \ '/ 
Total : R$ 31,68 Selo Digital nO: 1208813C3012374C10413419W 01237413032tl19 , Paa.: 002/002X 
Certidão expedida nos ter.moe do 
artigo 8° da Lei n° 11.331/2002 
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ANTARES 
ENGENHARIA 

Engenharia Legal - Avaliações e Perícias de Engenharia 
Projetos - Construções 1 

DE 

AVALIAÇÃO 

, 
IMOVEL 

URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
Rua Paschoal Pilon, Lote 02, Quadra Ql 

Jardim Marajoara 
Pedreira - SP 

Luiz Wanderley Mendes de Oliveira 
Engenheiro Civil - Crea 0400211001 

RNP 1405702885 

I, 
Escritório: Praça Raul Leme 200 - sexto andar - 'j Ia 65 

Telefone ( OJO( - 11) 97102.6800' 
12.900-140 BRAGANÇA PAULISTA - SP 

E-mail: antarespericias@yahoo.com.br 


